














@ CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
Estado de São Paulo

Parecer DJ n°-Mb/2013

Assunto: Projeto de Lei n° 115/2013 - Autoria do Vereadores Aldemar Veiga Junior e

Rodrigo Vieira Braga Fagnani (Popó) que "Dispõe sobre a baixa no CAE de pessoas

jurídicas declaradas inaptas, na forma que especifica."

À Comissão de Justiça e Redação

Senhor Presidente Vereador Rodrigo Fagnani Popó

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe que dispõe

acerca das pessoas jurídicas no que diz respeito à baixa de sua inscrição perante o

Cadastro de Atividades Econômicas do Municipal (CAE), quando declaradas inaptas.

Cumpre destacar a competência regimental da Comissão de Justiça e

Redação, estabelecida no artigo 38.

Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, passamos a

análise técnica do Projeto em epígrafe solicitado.

No caso em apreço, referido Projeto objetiva normatizar procedimento

relativo às obrigações acessórias das pessoas jurídicas cadastradas no CAE (Cadastro de

Atividades Econômicas) do Município, que quando não cumpridas, serão declaradas

inaptas e terão suas inscrições baixadas de ofício pelo órgão municipal.

Considerando que as obrigações acessárias constituem uma espécie

tributária existente em nosso sistema normativo havendo inclusive normatização afeta

ao CAE (Cadastro de Atividades Econômicas), inserido no Código Tributário Municipal,

consideramos ser a competência para legislar sobre referida matéria concorrente, pois

está pacificado no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 3.809/ES, j.
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14.6.07), a inexistência de reserva do Poder Executivo em matéria tributária, sendo,

portanto a competência concorrente (art. 61 da CF e art. 24 da CE).

E ainda, por não versar o Projeto sobre matéria orçamentária, e por não

aumentar a despesa do Município, não há inconstitucionalidade por vício de

iniciativa, nem violação ao princípio da tripartição dos poderes.

Quanto ao mérito, o projeto de lei em análise visa normatizar

procedimento de declaração de inaptidão das pessoas jurídicas perante o Município, e

em consequência à inaptidão, posterior baixa de ofício na inscrição.

Tal procedimento de declaração de inaptidão com a consequente baixa

na inscrição tem aplicação no âmbito Estadual e Federal, a exemplo no âmbito Federal

tem-se a Lei 9.430/1996, estando à regulamentação que se pretende fazer no âmbito

municipal em consonância com dispositivos legais.

Todavia, encontramos vício existente que pode tornar a Lei

inconstitucional, e para que não ocorra, sugerimos a supressão do § 39 do artigo 19, por

ser da competência do Poder Executivo regulamentar o disposto no Projeto em comento

no âmbito de seus órgãos, inclusive estabelecendo as competências que cada um

exercerá na efetiva aplicação da Lei.

Ante o exposto concluímos pela legalidade e constitucionalidade do

projeto, observada a recomendação supracitada.

É o parece 

d mbro de 2013.

F'E MOS SAMPAI

Di etoria Jurídica

Diretor

ALINE CRISTINE PADILHA APARECIDA D ES TElXEIRA

Diretoria Jurídica Dir oria J ica

Advogada Ad a

GR LLELE CRISNNA DA S LVA

Diretoria J rí ica / Assessora de Apoio Parlamentar

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, n°5E- Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos - SP
Tel: (19) 3829-5355 - Email: imprensa@camaravalinhos.sp.gov.br - www.camaravalinhos.sp.gov.br



/ TRAMITAÇÃO a y

DATA COMISSÃO a a
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C Ame Emenda n° Of
° ao P.L n°_Re_/en.

ASSUNTO:

N° do Processo: 03186/2013____ _ 
Data 26/09/2013 

_

N° : 0115/2013 - 001
Tipo: EMENDA AO PROJETO DE LEI

,
a Assunto

AUTOR:
suprime o §3° do Artigo 1° do Projeto de Lei n° 115/2013

Autor. C.J.R POPO, CESAR ROCHA, DINHO, LOBO, TUNICO

AUTUAÇÃO

Aos dias do mês de de 20

nesta cidade de Valinhos, na Secretaria da Câmara Municipal, autuo o processo, como adiante se v6.

Do que para constar, faço estes termos. Eu

Diretor de SecretarIa o escrevi
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ESTADO DE SÃO PAULO r

A Comissão de Justiça e Redação analisando o Projeto de Lei n° 115/2013,

com base no Parecer Juridico n° 325/2013, apresenta a seguinte Emenda.

-

EMENDA NE /2013

-4 suprimir o §3° do Art. 1° do Projeto de
C Lei n° 115/2013, que dispõe sobre a baixa

no CAE de pessoas juridicas declaradas
maptas.

Lt00 "M SESSÃO DE o I / 10 I
. emmhe-se à (s) Comissão (ões):

o y austiça e Redação
"Suprimir o §3° do Artigo 1° ' '. Finanças e Orçamento

Obras e Serviços Públicos

cultura, Denominaça c a
«D CL

Justificativa:

ente

A presente Emenda justifica-se para cumprir mandamento constituc onal.

Sala de Reunião, 26 de setembro de 2013.

Nodrigo Víejra Braga Fagnani
Presidente CRJ

Antörtio Sdaye Gomes Filho roaldo Mendes de AimbÊa
Membro Mernbro

César Rocha Andrade da Silva E an Lobo orreia
Membro Méñibro

N° do Processo: 03186/2013 Data: 26/09/2013
N° : 0115/2013 - 001
Tipo: EMENDA AO PROJETO DE LEI

Assunto
Suprime o § 3° do Artigo 1° do Projeto de Lei n° 115/2013.

Rua Angelc Valinhos/ SP

Autor C.J.R POPO, CESAR ROCHA, DINHO, LOBO,TuNICO



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SAO PAULO

c. M. de VALINHOS

PROC. N9 UON/13

FL$. Ne ÜÀz

RESP.

À Comissão de Justiça e Redação, conforme
despacho do Senhor Pr dent em Sessão

dia 01 de outubro e 201

Marcos Fureche

Assistente Administrativo

Departamento Parlamentar

02/outubro/2013
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE JUSTlÇA E REDAÇÃO

Proieto de Lei n° 115 /2013

Assunto: "Dispõe sobre a baixa no CAE de pessoas juridicas

declaradas inaptas".

Parecer: A Comissão de Justiça e Redação, hoje reunida ordinariamente,

examinou a presente propositura quanto à constitucionalidade, legalidade, seu

aspecto gramatical e lógico e dá seu PARECER FAVORÁVEL ao projeto

emendado, nada obstando sua normal tramitação por esta Casa de Leis.

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao

Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final.

É o nosso parecer.

Sala de Reunião, 10 de outubro de 2013.

ani '

Antônio ar s Gomes Filho roaldo ll/lendes de Almeida

Membro Membro

César cha Andrade da Silva Egiven Lobo Correia

Membro Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECERRELATOR

Na qualidade de relator da matéria da presente Emenda n° 01 ao P.L n° 115
/2013, que Suprime o §3° do Artigo 1° do Projeto de Lei n° 115/2013,

entendemos não haver nenhuma restrição a ser feita quanto ao seu aspecto
financeiro, nada impedindo, portanto, sua normal tramitação por esta Casa de
Leis.

Quanto ao seu mérito e oportunidade caberá ao Egrégio Plenário, a soberana

decisão final.

É o parecer!

Gabinete do Vereador, em
14 de outubro de 2013.

Rodrigo Fagnani "Popó"
Vereador

Relator Designado
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CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

Comissão de Finanças e Orçamento

Projeto de Lei n° 115/2013

Assunto: "Dispõe sobre a baixa no CAE de pessoas jurídicas declaradas

inaptas".

Parecer: A Comissão de Finanças e Orçamento, hoje reunida

ordinariamente, examinou o presente Projeto de Lei, sobre todos os

assuntos de caráter financeiro e orçamentário, dando seu parecer

favorável.

Sala de Reunião, 14 de outubro de 2013.

Edson

Pre nte CFO i

ani "Popó" Egivan Lobo Correia

Membro Membro

Jos ' Paulo Roberto Montero

Membro Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÄO DE JUSTlÇA E REDAÇÃO

Emenda n° 01 ao Proieto de Lei n° 115/2013

Assunto: "Suprime o §3° do Artigo 1° do Projeto de Lei n° 113/2013".

Parecer: A Comissão de Justiça e Redação, hoje reunida ordinariamente,
examinou a presente propositura quanto à constitucionalidade, legalidade, seu
aspecto gramatical e lógico e dá seu PARECER FAVORÁVEL, nada obstando
sua normal tramitação por esta Casa de Leis.

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao
Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final.

É o nosso parecer.

Sala de Reunião, 03 de outubro de 2013.

drig i r Braga Fagnani
Presidente CRJ

Antô iW oa Gomes Filho oaldo Mendes de Almeida
Mergbro Membro

César a Andrade da Silva Egivan Lobo Correia
Membro Membro
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CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

Comissão de Finanças e Orçamento

Emenda ne 01ao Projeto de Lei ne 115[2013

Assunto: "Suprime o §3° do Artigo 1° do Projeto de Lei n° 113/2013".

Parecer: A Comissão de Finanças e Orçamento, hoje reunida

ordinariamente, examinou a presente propositura, sobre todos os

assuntos de caráter financeiro e orçamentário, dando seu parecer

favorável.

Sala de Reunião, 07 de Outubro de 2013.

Presidente CFO

opó" Eg an Lobo rreia

Membro M mbro

e o Damiano P lo Ro erto c ntero

Membro Membro
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e CAMARA MUNICIPAL DE VALINI 8

ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE OBRAS E SERVlÇOS PÚBLICOS

Projeto de Lei n° 0115 / 2013.
Emenda n° 01 ao P.L n° 115/2013

Assunto: Dispõe sobre a baixa no CAE de pessoas juridicas declaradas
inaptas.

Parecer: Os vereadores analisaram o referido Projeto de Lei e sua emenda e
nada tendo a opor quanto a seu mérito e ao ponto especifico, esta Comissão
dá seu parecer favorável.

Valinhos, 22 de Outubro de 2013

José Henrique Conti
Presidente

, rael Scupenaro Sidmar Rodrigo Tolói e (
Membro Membro

i Beloni Orestes Previtale
embro Membro
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ESTADO DE SÃO PAULO pas

DARA ORDERD -

P DENTE

wda cor unanimidade e dispensado dei ser a e e um sessão de66/li../..i..f
seenæse e em seguida arquwse.

Louriva . .. sie inim
esMente
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